

PROJETO DE LEI Nº 136/2025


Data: 05 de agosto de 2025


Institui a criação do programa "Bem-estar e saúde mental" para os servidores públicos no município de Sorriso-MT.



BRENDO BRAGA – Republicanos, RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, DIOGO KRIGUER – PSDB, PROF.ª SILVANA PERIN - MDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1° Ficam estabelecidos os princípios e as diretrizes gerais para concepção, implantação e promoção de Política e Programa de Bem-estar e Saúde Mental no trabalho, para servidores públicos do âmbito do município de Sorriso-MT. 

Art. 2º Para fins desta Lei define-se:

I- Acolhimento e Suporte: Oferecer escuta qualificada e individual no trabalho para orientar e encaminhar o servidor aos atendimentos necessários, visando seu bem-estar psicológico;

II- Ambiente e Condições de Trabalho: O ambiente de trabalho deve ser seguro, saudável e acolhedor, com boas condições físicas e estruturais que promovam a saúde e o bem-estar dos servidores;

III- Bem-Estar e Saúde Integral: É o estado positivo de saúde física, mental e emocional do indivíduo, que vai além da ausência de doenças e é promovido por estratégias e ações no ambiente de trabalho;

IV- Políticas e Programas: Fundamentam e implementam iniciativas para a prevenção de doenças, promoção da saúde mental e oferecem suporte aos servidores, com a atuação de agentes de qualidade de vida no trabalho;

V- Fatores de Risco: Indicadores e métricas avaliam o bem-estar psicológico, identificando riscos psicossociais e doenças ocupacionais para implementar ações preventivas e de intervenção.

Art. 3º As ações, projetos e programas de Bem-estar e Saúde Mental no trabalho, direcionado aos servidores públicos, do âmbito do município de Sorriso-MT., deveram ser formulados a partir dos seguintes eixos:
I- Promoção de bem-estar e saúde mental no trabalho: adoção de ações, projetos e programas que contemplem o incentivo à prática de atividades físicas, de lazer, alimentação saudável, educação financeira, campanhas de sensibilização e ações direcionadas à saúde da mulher;

II- Prevenção ao adoecimento: gestão dos riscos psicossociais relacionados a organização do trabalho, relacionamentos socioprofissionais e combate à discriminação e ao assédio;

III- Capacitação em bem-estar e saúde mental no trabalho: ações de treinamento e desenvolvimento de habilidades em saúde mental;

IV- Cuidado: orientação e encaminhamento aos serviços da rede de apoio.

Art. 4º O Programa de Bem-estar e Saúde Mental deverá ser norteado pela promoção do bem-estar integral dos servidores, prevenção de doenças ocupacionais e criação de um ambiente de trabalho saudável e inclusivo. Melhorias nos canais de comunicação, para que os usuários possam expressar suas sugestões, críticas e elogios;

Parágrafo único. A Política e o Programa de Bem-estar e Saúde Mental no trabalho dos servidores públicos serão amplamente divulgados, utilizando-se os meios oficiais.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA



A saúde dos servidores públicos é um ativo inestimável e diretamente ligado à eficiência e qualidade dos serviços prestados à população. É com base nessa premissa que a criação do Programa "Bem-Estar e Saúde Mental" para os servidores públicos do município de Sorriso-MT., se faz não apenas relevante, mas necessária.

Atualmente, o ambiente de trabalho moderno apresenta uma série de desafios que podem comprometer a saúde mental e emocional dos indivíduos. O estresse, a pressão por resultados, as longas jornadas e as complexidades das demandas diárias são fatores que, se não gerenciados, podem levar ao adoecimento, como ansiedade, burnout e depressão.

Tais condições não apenas afetam a vida pessoal do servidor, mas também impactam sua produtividade, sua capacidade de se relacionar com colegas e, consequentemente, a qualidade do atendimento oferecido ao cidadão.

Nesse contexto, o presente Projeto de Lei busca estabelecer uma política preventiva e de apoio, focada na promoção da saúde integral. A proposta visa criar um programa estruturado, com ações e iniciativas que vão desde a capacitação de gestores para identificar e lidar com questões de saúde mental, até o acolhimento qualificado dos servidores, oferecendo-lhes as ferramentas e o suporte necessários para um ambiente de trabalho mais saudável.

A implementação deste programa resultará em inúmeros benefícios para o município de Sorriso-MT, incluindo:

I- Melhora da Qualidade de Vida: Ao priorizar o bem-estar dos servidores, o programa contribui para um ambiente de trabalho mais positivo e menos estressante.

II- Redução do Absenteísmo: Ações preventivas e de suporte tendem a diminuir o número de afastamentos por motivos de saúde mental.

III- Aumento da Produtividade: Servidores saudáveis e motivados são mais engajados e produtivos, o que se reflete diretamente na qualidade dos serviços públicos.

IV- Valorização Profissional: O município de Sorriso-MT demonstrará seu compromisso com a valorização de seus servidores, reconhecendo-os como o principal motor da administração pública.

A criação do Programa "Bem-Estar e Saúde Mental" é uma medida inteligente e humanizada que trará retornos significativos em termos de eficiência, saúde, bem-estar e qualidade de vida para todos.

Ante ao exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação da presente Propositura.
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PARECER CONJUNTO N º. 150-2025


 NOTA INICIAL  

Ressalta-se que o parecer jurídico possui caráter opinativo, não sendo vinculativo nem impositivo à autoridade que o solicita. Assim, a decisão final cabe exclusivamente à autoridade competente, que pode adotar ou não as orientações indicadas no parecer, conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, respeitados os limites da legislação aplicável.



Assunto: referente ao Projeto de Lei Legislativo nº 136/2025, que trata da criação do Programa "Bem-Estar e Saúde Mental" aos servidores públicos do Município de Sorriso/MT

Autoria: Vereador Brendo Braga e demais subscritores 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo instituir o Programa "Bem-Estar e Saúde Mental" destinado aos servidores públicos do Município de Sorriso/MT, com foco na promoção da saúde integral, prevenção de doenças ocupacionais e criação de um ambiente de trabalho saudável e inclusivo no setor público.

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

1. Competência Legislativa

Nos termos do art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

A proposta trata de política pública voltada à saúde e ao bem-estar dos servidores municipais, inserida no contexto da gestão de pessoas no serviço público, o que se configura como matéria de interesse local, cabendo sua normatização ao ente municipal, conforme também prevê o art. 8º, caput, da Lei Orgânica Municipal.





2. Iniciativa Parlamentar

O projeto não cria cargos, funções, nem impõe obrigações diretas e imediatas ao Executivo em termos orçamentários, tampouco interfere na organização administrativa interna do Poder Executivo, o que afasta vício de iniciativa.

A proposição legisla sobre diretrizes e princípios gerais de políticas públicas de saúde e qualidade de vida no trabalho, o que é legítimo no âmbito do exercício da função legislativa, conforme entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal.

3. Princípios Constitucionais e de Administração Pública

A medida proposta está alinhada com os princípios constitucionais da eficiência, valorização do servidor público e dignidade da pessoa humana, conforme os arts. 1º, III, e 37, caput, da Constituição Federal.

4. Viabilidade Financeira

A implementação do Programa não implica, a priori, impacto orçamentário imediato ou aumento de despesa obrigatória, sendo seu desenvolvimento passível de ocorrer mediante readequações administrativas, convênios e parcerias, respeitando os princípios da economicidade e legalidade administrativa, conforme os ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000).

III – DERRADEIRAS DELIBERAÇÕES 

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 136/2025 é juridicamente constitucional, legal e regimental, não apresentando vícios formais ou materiais que impeçam sua regular tramitação.

Recomenda-se, portanto, a continuidade de sua tramitação legislativa.




É o parecer, Salvo Melhor Juízo.

Sorriso/MT, 07 de agosto de 2025.




Fernando MASCARELLO 			SAULO Augusto C. da R. BANDEIRA Bastos
Câmara Municipal de Sorriso – MT				Câmara Municipal de Sorriso – MT	
Assessor Especial						Assessor Jurídico da Procuradoria
OAB/ MT 11.726						OAB/MT nº. 10.525
Portaria n. 109/2025					Portaria nº 038/2025





